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PARECER Nº1874/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 474/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Adilson Amadeu, que visa 
dispor sobre a reserva de destinação de 10% dos alvarás de estacionamentos, quando 
do sorteio pelo Município, a aqueles taxistas que comprovarem maior tempo na 
profissão, e dá outras providências.  
De acordo com a justificativa, o projeto objetiva facilitar o acesso a estes taxistas que 
comprovem documentalmente o longo exercício da profissão.  
Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta 
Casa.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Em relação à matéria versada na propositura, consoante o disposto no art. 30, inciso I, 
da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse 
local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Nesse diapasão, considerando que a propositura visa regular determinado aspecto de 
serviço de interesse público municipal, temos que a matéria se encontra circunscrita no 
âmbito do interesse local do Município.  
No mérito, cabe inicialmente que se considere qual a natureza jurídica do serviço 
prestado por meio de táxis.  
Nos termos do art. 1º da Lei nº 7.329, de 11 de julho de 1969, o “transporte individual 
de passageiros, no Município, em veículos de aluguel providos de taxímetro, constitui 
serviço de interesse público, que somente poderá ser executado mediante prévia e 
expressa autorização da Prefeitura.”  
Depreende-se, de imediato, que se trata de “serviço de interesse público”, não de 
“serviço público”. O serviço público é aquele cuja prestação é típica e obrigatória pelo 
Poder Público, ainda que este possa realizá-la de modo indireto e delegado. Já o 
serviço de interesse público seria aquele prestado tipicamente e prioritariamente pelo 
particular, como atividade econômica privada e dentro do “princípio da livre iniciativa”, 
positivado pelo art. 170 da Constituição Federal, serviço que, no entanto, por sua 
importância para a vida social, deve receber regramento estatal.  
É justamente disciplinando essa atividade econômica privada, mas de interesse 
público, que o Poder Público concede licença e fixa horários e condições de 
funcionamento, fiscaliza a atividade (art. 160, incisos I, II, III e IV da Lei Orgânica do 
Município). Além disso, o inciso VIII desse art. 160 estabelece que o Poder Municipal 
tem também como atribuição “outorgar a permissão de uso em locais apropriados, 
inclusive vias e logradouros públicos, para os serviços de interesse da coletividade, nos 
termos a serem definidos em lei.”  
Assim, em tese, poder-se-ia argumentar pela legalidade de instituir normas genéricas 
e abstratas sobre o transporte individual de passageiros em veículos de aluguel 
providos de taxímetro.  
No entanto, cumpre observar que legislar sobre táxi é matéria que pode envolver 
outros bens jurídicos cuja disciplina encontra-se circunscrita à iniciativa legislativa 
privativa do Executivo, tais como, administração de bens públicos, no caso da 
concessão de alvarás de estacionamento (competência de iniciativa privativa do 
Executivo, art. 111 da Lei Orgânica do Município) e ordenação do trânsito, atribuído 
privativamente aos órgãos e entidades executivos de trânsito nos Municípios, por força 
do art. 24, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro.  



O presente caso concreto visa, tão somente, vincular a destinação do sorteio de 10% 
(dez por cento) do total de vagas, dentre as já existentes, para os taxistas habilitados 
há mais tempo.  
Também há que se ressaltar que compete tanto ao Executivo como ao Legislativo a 
iniciativa de projetos de lei que, de forma geral e abstrata, versem sobre os requisitos 
e parâmetros à concessão de licença, pois se trata de típica manifestação do poder de 
polícia administrativa.  
Há que se considerar ainda que existem normas de administração concretas e normas 
de administração gerais e abstratas, para aí concluir-se que tão-somente as primeiras 
encontram-se além da iniciativa do Poder Legislativo.  
Sobre o assunto, reproduzimos abaixo a lição de Hely Lopes Meirelles:  
“3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município 
e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo que a do 
Prefeito é a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida através de 
atos políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles e estes 
concretos e específicos ...  
4. Em conclusão, a Câmara não administra e muito menos governa o Município, mas 
apenas estabelece normas de administração, reguladoras da atuação administrativa do 
Prefeito. É nisso exatamente que reside a marca distintiva entre a função normativa da 
Câmara e a atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua como poder regulatório, 
genérico e abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa em 
atos específicos e concretos de administração.” (in “Estudos e Pareceres de Direito 
Público”, Ed. RT, 1984, pág. 24, grifamos)  
Registre-se, por oportuno, que compete às Comissões de mérito analisar a 
conveniência e adequação da alteração proposta, especialmente a fim de verificar a 
pertinência do fator de discriminação no sorteio do alvará.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 25/09/2013.  
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